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Extrato do Contrato nº. 034/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 
prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Condado, 
CONTRATADO: Jose Savio Guilherme de Medeiros: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se 
obriga a prestar os serviços de Agente Administrativo, lotação na Secretaria de Administração e 
Planejamento exercendo suas funções no posto de atendimento ao eleitor para cadastramento 
biométrico, em atendimento ao oficio nº. 022/2017 da Justiça Eleitoral da Paraíba, caracterizando como 
de excepcional interesse público segundo o art. 2º da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais). Cláusula Quinta - O 
presente contrato será iniciado em 02 de Maio de 2017 e término em 31 de Julho de 2017. 

 
Extrato do Contrato nº. 035/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 
prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Condado, 
CONTRATADO: Jozeildo de Freita Santos: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a 
prestar os serviços de Agente Administrativo, lotação na Secretaria de Administração e Planejamento 
exercendo suas funções no posto de atendimento ao eleitor para cadastramento biométrico, em 
atendimento ao oficio nº. 022/2017 da Justiça Eleitoral da Paraíba, caracterizando como de excepcional 
interesse público segundo o art. 2º da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a 
importância de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais). Cláusula Quinta - O presente contrato será 
iniciado em 02 de Maio de 2017 e término em 31 de Julho de 2017. 

 
Extrato do Contrato nº. 036/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse publico, segundo o que 
prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Condado, 
CONTRATADA: Tallyta de Queiroga Dantas: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a 
prestar os serviços de Odontólogo do Programa Saúde da Família - Saúde Bucal, exercendo suas 
funções na USF III, por uma jornada de trabalho de 40 horas semanais, caracterizada como de 
excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e incisos VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula 
Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais).  Cláusula Quinta – O 
presente contrato será iniciado em 02 de Maio de 2017 e término em 30 de Novembro de 2017. 
 
Extrato do Contrato nº. 037/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 
prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
CONTRATADO: Romildo Barbosa dos Santos: Cláusula Primeira - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a 
prestar os serviços de Motorista exercendo suas funções na secretaria de saúde no veiculo pelo 
Município para os serviços do NASF, por não existir no quadro efetivo servidor disponível, caracterizado 
como de excepcional interesse público, segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº 383/2013. 
Cláusula Segunda - Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará ao(a) 
CONTRATADO(A) a importância de R$ 1.000,00 (Um mil reais). Cláusula Quinta - O presente contrato 
será iniciado em 02 de Maio de 2017 e término em 30 de Novembro de 2017. 

 
Extrato do Contrato nº. 038/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 
prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Condado, 
CONTRATADO: Maria Claudia Lopes: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar 
os serviços de Cuidador de alunos com necessidades educacionais especiais matriculados no ensino 
regular da Escola Municipal Cipriano Linhares de Araújo, de acordo com a Lei de Diretrizes e Base da 
Educação Nacional (9.394/96), conforme determinação judicial processo 000565.07.2015.815.0531 e por 
não ter profissional disponível no quadro efetivo deste Município, caracterizado como de excepcional 
interesse publico, segundo o art. 2º da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a 
importância de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais) por uma carga jornada de trabalho de 40 
horas semanais. 
Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 02 de Maio de 2017 e término em 30 de 
Novembro de 2017. 
 
Extrato do  Contrato nº. 039/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 
prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Condado, 
CONTRATADA: Maria Aparecida Leite de Almeida: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se 
obriga a prestar os serviços de Professor contratado substituindo a servidora Raimunda Chaves de 
Sousa Linhares afastada por licença para tratamento de saúde (INSS), caracterizado como de 
excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula 
Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente 
ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 800,89 (Oitocentos reais e oitenta e nove centavos), valor 
proporcional há 15 dias trabalhado e por uma jornada de trabalho de 30 horas semanais. Cláusula 
Quinta - O presente contrato será iniciado em 03 de Maio de 2017 e término previsto em 16 de Maio de 
2017.  
 
Extrato do Contrato nº. 040/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 
prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, 
CONTRATADA: Raimundo de Sousa Pereira: Cláusula Primeira - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a 
prestar os serviços de Guarda Municipal exercendo suas funções na Escola Sebastião Alves de Lima em 
substituição a servidora Maria da Conceição Sales que se encontra de licença sem vencimentos, 
caracterizado como de excepcional interesse público, segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº 
383/2013. Cláusula Segunda - Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a importância de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais). Por uma 
carga horaria de 40 horas semanais e R$ 7,02 (Sete reais e dois centavos) por hora trabalhada de 
serviço extraordinário excedente há 40 horas semanal, e quando houver necessidade pela secretaria de 
educação e autorização do diretor escolar. Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 10 de 
Maio de 2017 e término em 10 de Dezembro de 2017. 
 

 
Extrato do Contrato nº. 041/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o que 
prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Condado. 
CONTRATADO: Antônio Barbosa de Araújo: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a 
prestar os serviços de Motorista para exercer suas funções no veículo da Secretaria de Saúde deste 
Município que trafega de Condado a João Pessoa conduzindo pessoas para tratamento de saúde fora do 
domicilio, por uma jornada de trabalho de 40 (quarenta horas semanais), caracterizado como de 
excepcional interesse publico, segundo o art. 2º da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.000,00 (Um mil reais). Cláusula Quinta - O presente contrato 
será iniciado em 15 de Maio de 2017 e término em 15 de Dezembro de 2017.  
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Extrato do Contrato nº. 042/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o 
que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Condado, 
CONTRATADA:  Maria Francileuda de Sousa Lopes:  Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Cuidador de alunos com necessidades 
educacionais especiais matriculados no ensino regular da Escola Municipal Sebastião Alves de 
Lima, de acordo com a Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional (9.394/96) conforme 
determinação judicial processo 000565.07.2015.815.0531 e por não ter profissional disponível 
no quadro efetivo deste Município, caracterizado como de excepcional interesse publico, 
segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO 
(A) a importância de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais) por uma carga horaria de 40 
horas semanais e R$ 7,02 (Sete reais e dois centavos) por hora excedente 40 horas semanais. 
Cláusula Quinta - O presente contrato será iniciado em 18 de Maio de 2017 e término em 18 de 
Dezembro de 2017. 
 
Extrato do Contrato nº. 043/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o 
que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONDADO, CONTRATADA: Aldneya Oliveira de Almeida: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Enfermeira, lotação na Secretaria de 
Saúde e com  atribuições na Unidade de Saúde da Família II substituindo a servidora Barbara 
de Araújo Nobrega que se encontra de ferias, caracterizando como de excepcional interesse 
público segundo o art. 2º da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO 
(A) a importância de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). Cláusula Quinta - O presente 
contrato será iniciado em 25 de Maio de 2017 e término em 23 de Junho de 2017. 
 

Extrato do Contrato nº. 044/2017 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional interesse público, segundo o 
que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONDADO, CONTRATADA: Maria Aparecida Leite de Almeida: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Professor contratado substituindo a 
servidora Elivane Machado Ramos afastada por licença para tratamento de saúde 15 dias, 
caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso IV da Lei 
Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula anterior, 
o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 800,89 
(Oitocentos reais e oitenta e nove centavos), valor proporcional há 15 dias trabalhado e por 
uma jornada de trabalho de 30 horas semanais. Cláusula Quinta - O presente contrato será 
iniciado em 29 de Maio de 2017 e término previsto em 12 de Junho de 2017.  
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